
DECRETO Nº 26.463 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 
DO 6° CONCURSO DE QUALIDADE E 
SUSENTABILIDADE DO CAFÉ DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM-ES, APROVADO PELO DECRETO Nº 
26.123, DE 10 DE MAIO DE 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - O item 3 do Regulamento Oficial do 6° Concurso de 
Qualidade e Sustentabilidade do Café de Cachoeiro de ltapemirim, 
aprovado pelo Decreto nº 26.123, de 10/05/2016, modifi cado pelo Decreto 
nº 26.386, de 19/08/2016, fica alterado, passando vigo rar conforme a 
segu ir : 

"3 - DAS DATAS E PRAZOS: 

Inscrição : de 01 de agosto a 12 de setembro de 2016 
Premiação : 30 de setembro de 2016." 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de setembro de 20 16. 
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